
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/12/21..................R$ 155,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/12/21..................R$ 79,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
01/12/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Segue predomínio de sol, com 
elevação de temperaturas durante 
o dia. Baixos índices de umidade 
relativa do ar devem ser registrados, 
principalmente no período da tarde.

Mínima:  16°C em Curitiba
Máxima: 33°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL 018 DE 29 NOVEMBRO DE 2021

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04/2021 
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
conjunto com a Comissão Organizadora do Processo Seletivo PSS 004/2021, nomeada 
através da Portaria Nº. 162/2021, resolve:
 Art. 1° HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos para o Processo Seletivo 
Simplificado PSS, previsto no Edital n° 014/2021 do PSS 004/2021, conforme relação anexa.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Alvorada do Sul, 29 de novembro de 2021.

Valteir Aparecido Bazzoni
Diretor Superintendente

Gabrielli Silveira de Almeida Taketa
Presidente da Comissão Organizadora 

CARGO: FISIOTERAPEUTA

CARGO: PSICÓLOGO

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CARGO: EDUCADOR FÍSICO

CARGO:MOTORISTA

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA PRÉVIA

 A BIZANTINA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA CNPJ: 76.666.957/0001-33 
torna público que recebeu do IAT, a Licença Prévia 
para Conjuntos habitacionais de interesse social 
a ser implantada LOTE 25/25-A, S/N, GLEBA PA-
TRIM. SABAUDIA - LOT. RESIDENCIAL CANAÃ 
- 86720-000 - Sabáudia/PR.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

 A BIZANTINA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA CNPJ: 76.666.957/0001-33 
torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de 
Instalação para CONSTRUÇÃO DE 110 CASAS 
-Conjuntos habitacionais de interesse social a 
ser implantada LOTE 25/25-A, S/N, GLEBA PA-
TRIM. SABAUDIA - LOT. RESIDENCIAL CANAÃ 
- 86720-000 - Sabáudia/PR.

Contas do Estado, assim também como foi impresso o relatório de declarações no sistema 
ComprasNet.

 DA DECISÃO:

 Nos termos da fundamentação supra, de parecer Jurídico retro, esta Comissão 
Permanente de Licitação, decide o indeferimento do Recurso interposto, mantendo as deci-
sões de classificação da empresa ORGANIZA EVENTOS LTDA, CNPJ: 19.632.641/0001-97.

 Os autos serão encaminhados à autoridade superior para decisão, em atenção 
ao Art. 109, § 4º, da Lei 8.666/93, cuja publicação deste julgamento será feita na forma da 
Lei e permanecem com vista franqueada aos interessados. 

 Primeiro de Maio, 29 de novembro de 2021.
Alexandra Sonsin Souza

Pregoeira Municipal

Beatriz Fernanda Artoni
Membro

Daiane Maris Rodrigues Gelain
Membro 

PORTARIA Nº 5.242, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

 Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Arildo Alexandre Vedovati 
Garcia.

 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas,

 Considerando o Ofício nº. 80, de 25/11/2021, da Secretaria de Fazenda;

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor Arildo 
Alexandre Vedovati Garcia, matrícula 403681, ocupante do cargo de Técnico em Contabilida-
de, portador da cédula de identidade RG nº. 4.269.427-4 SSP/PR, CPF nº. 797.534.509-15, 
partir do dia 29/11/2021, referente ao período aquisitivo de 15/09/2016 a 14/09/2017.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 29 de novembro de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRONICO Nº 108-2021
SUSPENSÃO DE CERTAME

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fica SUSPENSO o referido certame licitatório para fins 
de possível adequação ao prazo legal.

 Primeiro de Maio/PR, 01 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 5238, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

 Designa o servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 

 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. João Vitor Teixeira, matrícula n°. 401675, 
portador da cédula de identidade RG n°. 141583026, CPF n°. 114316039-88, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, para acompanhar e fiscalizar a 
execução das Atas de Registro de Preços, referentes ao Pregão Eletrônico n°80/2021, cujo 
objeto consiste na aquisição de material permanente. 

 I -  Ata de Registro de Preços nº 136/2021 -  ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA  

 CNPJ: 82.476.144/0001-83.

 II -  Ata de Registro de Preços nº 137/2021 -  ARAUJO MÓVEIS E TRANS-
PORTES LTDA 

  CNPJ: 23.206.565/0001-25.

 III -  Ata de Registro de Preços nº 138/2021 -  ESCOLARES INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

 CNPJ: 34.832.381/0001-97.

 IV -  Ata de Registro de Preços nº 139/2021 -  FLEXFORMA COMERCIAL DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - CNPJ: 16.967.775/0001-70.

 V -  Ata de Registro de Preços nº 140/2021 -  QUALITY ATACADO LTDA – ME 

 CNPJ: 15.724.019/0001-58.

 VI -  Ata de Registro de Preços nº 141/2021 -  RODRIGO BRAATZ CANDIDO 
ME 

 CNPJ: 13.141.137/0001-08.

 VII -  Ata de Registro de Preços nº 142/2021 -  SANTA TEREZINHA COMERCIO 
DE MOVEIS EIRELI 

 CNPJ: 04.063.503/0001-67.

 VIII -  Ata de Registro de Preços nº 143/2021 -  VITRINE AMBIENTES PARA 
ESCRITORIO LTDA 

 CNPJ: 05.684.135/0001-37.

 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento do Termo de Credenciamento, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos 
termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou mate-
riais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do Termo de 
Credenciamento, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade 
superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 23 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo 
ao dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 
e suas modificações, adju-dica e homologa os preços registrados na licitação modalidade 
Pregão nº 95/2021, declarando ofi-cialmente vencedoras as empresas abaixo:

 FORNECEDOR: A. A. DIST. E IMP. DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA - 
CNPJ: 17.063.632/0001-05

 Valor Total do Fornecedor: R$ 90.068,62 (noventa mil e sessenta e oito reais 
e sessenta e dois cen-tavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 90.068,62 (noventa 
mil, sessenta e oito e sessenta e dois)

 Primeiro de Maio, 01 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do caput 
do art. 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 com as alterações posteriores, para 
prestação de serviços de assessoria e capacitação presencial de servidores municipais 
para o planejamento das compras, formação de novos pregoeiros e equipe de apoio, 
elaboração pontual de planilha de composição de custos de serviços e elaboração dos 
marcos regulatórios municipais de recepcionalização da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
valor máximo de R$ 24.120,00 (Vinte e quatro mil cento e vinte reais), em favor da empresa 
COMPLIANCE PÚBLICA – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.301.855/0001-55. Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 30 de novembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 


		2021-12-01T15:36:59-0300
	EDITORA GRANDES SERTOES VEREDAS LTDA:04321967000126




